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PROCESSO N.º 70017993783 – TRIBUNAL PLENO 

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SÉRIO
RELATOR: DES. LEO LIMA

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a retirada do ordenamento jurídico do art. 3º, inciso I, e do art. 5º, caput e § 1º, da Lei Municipal n.º 695/2004 de Sério, que dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do Prefeito e  do Vice-Prefeito, por afronta aos arts. 8º, caput, e 11, ambos da Constituição Estadual do Rio Grande do Sul,  combinados com os arts. 37, XIII e XVI, e 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal.

Notificado, o Município requerido manifestou-se no sentido de não haver qualquer inconstitucionalidade no texto de lei invocado, haja vista que o disposto no art. 3º da Lei n.º 695/2004, que estabelece os valores do subsídio mensal do Vice-prefeito, respeita a disposição constitucional que determina tal pagamento em parcela única. Aduz que a referida norma prevê as condições de remuneração do Vice-Prefeito em caso de assunção de atividades administrativas permanentes ou na hipótese de exercer apenas as funções inerentes ao cargo para o qual fora eleito. Outrossim, alude que o pagamento a que se refere a lei atacada é formulado em parcela única, fixa, e correspondente a atividade desempenhada, sem acumulação de cargos, não consistindo em remuneração variável. Quanto ao art. 5º, caput e § 1º, da Lei 695/2004, afirma que a gratificação de 1/3 de férias ao Prefeito e ao Vice-Prefeito é  a mera aplicação do benefício previsto na Constituição Federal e destinado a todos os trabalhadores, sejam da iniciativa pública ou privada, não havendo restrição quanto aos agentes políticos. Assim, postula que a ação direta de inconstitucionalidade seja julgada improcedente.

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da Lei n.º 695/2004, do Município de Sério, com base nos mesmos argumentos trazidos pelo município requerido, bem como em face de precedente recente do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul favorável a tal tese.

É o relatório.

2. As alegações formuladas pelo Sr. Prefeito Municipal de Sério e pela Procuradoria-Geral do Estado não prosperam. 

A Lei Municipal n.º 695/2004 de Sério, a qual fixa o subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município, no inciso I de seu art. 3º, padece de inconstitucionalidade por alcançar ao Vice-Prefeito dupla remuneração.

Do exame do referido estatuto legal, retira-se que:

“Art. 3º - O subsídio do vice-prefeito atenderá os seguintes critérios:

I – Caso assuma responsabilidades administrativas permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de secretário  do município, seu subsídio corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do subsídio fixado para o prefeito;

II – Não exercendo atividade permanente junto a administração, seu subsídio corresponderá a 23% (vinte e três por cento) do subsídio fixado para o prefeito.

De plano, verifica-se que a regulação não atenta ao disposto pelo art. 39, § 4º, da Constituição Federal (CF).

Diz o art. 39, § 4º, da CF, que:

“Art. 39. (...)

(...).

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.”

Caracterizando-se como detentor de mandato eletivo, o Vice-Prefeito poderá ser remunerado: (...) exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

A norma impugnada  atribui remuneração diferenciada, a maior, no percentual de 50% do subsídio fixado para o Prefeito, caso, eventualmente, o Vice-Prefeito venha exercer atividades permanentes da Administração. Ora, tal acréscimo afronta de forma direta o art. 39, § 4º, da CF na medida em que, à parcela única fixada, acresce valor a título de eventual exercício de atividade distinta, em adição ao valor de seu subsídio, o que o regramento constitucional expressamente veda. Tal dispositivo, portanto, encobre, em sua aparência de regra jurídica, uma outra perspectiva com evidente descompasso em relação ao regramento constitucional.

De outra banda, além da ofensa frontal acima realçada, pela cumulação de atividades possibilitada, outra afronta ao texto constitucional é perpetrada. A teor do grafado pelo art. 37, inciso XVI, da CF, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, à exceção das hipóteses permitidas de modo expresso pela CF.

No caso em tela, a norma municipal mistura, indevidamente, funções públicas distintas, quais sejam as de Vice-Prefeito com alguma outra atividade permanente da Administração, permitindo uma forma distorcida de acumulação de cargos públicos remunerados. É conseqüência estrutural do sistema constitucional que o exercício cumulativo de mais de um cargo público, com o acréscimo remuneratório a tal título, dando azo a acumulação remunerada de cargos, caracteriza inconstitucionalidade, resultando, portanto, como mais uma afronta ao texto constitucional de modo manifesto.

É de destacar-se, ainda, que a fórmula legal configurada pelo inciso I do art. 3º, na expressão literal  seu subsídio corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do subsídio fixado para o prefeito, promove outra forma de afronta ao texto constitucional. É consabido que, por força do disciplinado no inciso XIII do art. 37 da CF: é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público, com atuação na administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. No caso em tela, tal dispositivo municipal agride de forma direta o preceito constitucional apontado, na medida em que estabeleceu uma vinculação  entre a remuneração do Prefeito  e do Vice-Prefeito, de forma que aumentada a primeira, automaticamente a segunda teria idêntico acréscimo. 

Nesse mesmo sentido o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou posicionamento acerca da matéria, conforme depreende-se da ementa abaixo transcrita:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. SUBSÍDIOS DO VICE-PREFEITO. FIXAÇÃO. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. LIMITES CONSTITUCIONAIS. INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 29, V DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VINCULAÇÃO ENTRE REMUNERAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Remuneração dos agentes políticos municipais. Matéria disciplinada pela Constituição estadual. Impropriedade da via legislativa. Compete ao município fixar a remuneração devida aos seus agentes políticos, por se tratar de questão do seu exclusivo interesse (CF/88, artigo 29, V). Precedentes. 2. Vinculação de vencimentos. Impossibilidade. A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XIII, veda a vinculação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 5o do artigo 23 da Constituição do Estado da Paraíba”. (STF, ADI 2738 / Paraíba, Rel. Min. Maurício Correa, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJU: 08/05/2003)

As normas infraconstitucionais só podem ter assegurada a constitucionalidade de seu pretendido poder normativo, na medida em que sua concretude resulta atenta às estruturas do sistema constitucional. De tal sorte, a singularidade das normas municipais há de estar adstrita aos níveis lógico-semânticos delimitados pelo texto constitucional.Nestes termos,  A Lei Municipal n.º 695/04 de Sério, em seu art. 5º, caput e § 1º, por alcançarem décimo-terceiro salário e gratificação de 1/3 de férias a Prefeitos e Vice-Prefeitos, agentes políticos remunerados via subsídio e titulares de mandato eletivo, é inconstitucional.

Com a Emenda Constitucional n.º 19/98, o art. 39, § 4º, da Constituição Federal passou a ter a seguinte redação:
“§ 4º - O membro do Poder, o detentor do mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.”
Com esse dispositivo, os membros de Poder – dentre os quais os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores – são remunerados exclusivamente via subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra.

Evidentemente, os agentes públicos estruturados em carreira, mesmo que remunerados via subsídio, têm direito a vantagens pecuniárias outras, elencadas no art. 39, § 3º, da Constituição Federal, como ocorre com os membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, por exemplo.

Não beneficia, porém, os agentes políticos detentores de mandato eletivo, porquanto não abarcados pela garantia do § 3º referido.

Nesse sentido, vai a precisa lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em “Direito Administrativo”, 10ª ed., Atlas, 1999, p. 369/370:

“O dispositivo básico para se entender a idéia de subsídio é o § 4º do artigo 39, introduzido pela Emenda Constitucional n.º 19/98, que prevê como ‘parcela única’ vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no artigo 37, X e XI’.

Ao falar em parcela única, fica clara a intenção de vedar a fixação dos subsídios em duas partes, uma fixa e outra variável, tal como ocorria com os agentes políticos na vigência da Constituição de 1967. E, ao vedar expressamente o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, também fica clara a intenção de extinguir, para as mesmas categorias de agentes políticos, o sistema remuneratório que vem vigorando tradicionalmente na Administração Pública e que compreende o padrão fixado em leis mais as vantagens pecuniárias de variada natureza previstas na legislação estatutária.

Com isso, ficam derrogadas, para os agentes que percebam subsídios, todas as normas legais que prevejam vantagens pecuniárias como parte da remuneração.

Em conseqüência, também, para remuneração de forma diferenciada os ocupantes de cargos de chefia, direção, assessoramento e os cargos em comissão, terá a lei que fixar, para cada qual, um subsídio composto de parcela única. O mesmo se diga com relação aos vários níveis de cada carreira abrangida pelo sistema de subsídio.

No entanto, embora o dispositivo fale em parcela única, a intenção do legislador fica parcialmente frustrada em decorrência de outros dispositivos da própria Constituição, que não foram atingidos pela Emenda. Com efeito, mantém-se, no artigo 39, § 3º, a norma que manda aplicar aos ocupantes de cargo público o disposto no artigo 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX. Com isto, o servidor que ocupe cargo (o que exclui os que exercem mandato eletivo e os que ocupam emprego público, já abrangidos pelo artigo 7º) fará jus a: décimo terceiro salário, adicional noturno, salário-família, remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, a 50% à do normal, adicional de férias.

Poder-se-ia argumentar que o § 4º do artigo 39 exclui essas vantagens ao falar em parcela única; ocorre que o § 3º refere-se genericamente aos ocupantes de cargo público, sem fazer qualquer distinção quanto ao regime de retribuição pecuniária. Quando haja duas normas constitucionais aparentemente contraditórias, tem-se que adotar interpretação conciliatória, para tirar de cada uma delas o máximo de aplicação possível. No caso, tem-se que conciliar os §§ 3º e 4º do artigo 39, de modo a entender que, embora o segundo fale em parcela única, isto não impede a aplicação do outro, que assegura o direito a determinadas vantagens, portanto, igualmente com fundamento constitucional.”

Na mesma linha, preleciona José Afonso da Silva, em “Curso de Direito Constitucional Positivo”, 16ª ed., Malheiros, 1999, p. 662/663:

“O conceito de parcela única há de ser buscado no contexto temporal e histórico e no confronto do § 4º do art. 39 com outras disposições constitucionais, especialmente o § 3º do mesmo artigo. Sendo uma espécie remuneratória de trabalho permanente, significa que é pago periodicamente. Logo, a unicidade do subsídio correlaciona-se com essa periodicidade. A parcela é única em cada período, que, por regra, é o mês. Trata-se, pois, de parcela única mensal. Historicamente, subsídio era uma forma de retribuição em duas parcelas: uma fixa e outra variável. Se a Constituição não exigisse parcela única, expressamente, essa regra prevaleceria. A primeira razão da exigência de parcela única consiste em afastar essa duplicidade de parcelas que a tradição configurava no subsídios. A proibição expressa de acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória reforça o repúdio ao conceito tradicional e elimina o vezo de fragmentar a remuneração com múltiplos penduricalhos, que desfiguram o sistema retributório do agente público, gerando desigualdades e injustiças. Mas o conceito de parcela única só repele os acréscimos de espécies remuneratórias do trabalho normal do servidor. Não impede que ele aufira outras verbas pecuniárias que tenham fundamentos diversos, desde que consignados em normas constitucionais. Ora, o § 3º do art. 39, remetendo-se ao art. 7º, manda aplicar aos servidores ocupantes de cargos públicos (não ocupantes de mandato eletivo, de emprego ou de funções públicas) algumas vantagens pecuniárias, nele consignadas, que não entram naqueles títulos vedados. Essas vantagens são: o décimo-terceiro salário (art. 7º, VIII), que não é acréscimo à remuneração mensal, mas um mês a mais de salário; subsídio noturno maior do que o diurno (art. 7º, IX, que determina que a remuneração do trabalho noturno seja superior ao do diurno); salário-família (art. 7º, XII); o subsídio de serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% ao do normal (art. 7º, XVI); o subsídio do período de férias há de ser, pelo menos, um terço a maior do que o normal (art. 7º, XVII). Como se vê, o subsídio, nesses casos, não deixa de ser em parcela única. Apenas será superior ao subsídio normal. Demais, o novo § 7º do art. 39 prevê a possibilidade de adicional e prêmio, no caso de economia com despesas correntes em cada órgão etc., quebrando ele próprio a unicidade estabelecida?
A Constituição Federal, ao vedar expressamente o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória aos subsídios dos agentes políticos,  torna patente a intenção de extinguir, para tais categorias de agentes políticos, o sistema remuneratório que vinha vigorando tradicionalmente na Administração Pública e que compreendia o padrão fixado em leis mais as vantagens pecuniárias de variada natureza previstas na legislação estatutária.

Com isso, ficam derrogadas, para os agentes que percebam subsídios, todas as normas legais que prevejam vantagens pecuniárias como parte da remuneração. Nesse sentido, aliás, o Pleno do TJRGS julgou procedente incidente de inconstitucionalidade relativamente à lei de Cacequi que instituía gratificação natalina para vereadores (ADIn nº 70008278608, rel. Des. Vasco Della Giustina, julgado em 19.04.2004).

Assim, devem ser considerados inconstitucionais os dispositivos impugnados, por ofensa aos arts. 37, incisos XIII e XVI, e 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal e artigos 8º, caput, e 11 da Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. 

3. Ante o exposto, pugna o Ministério Público pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º e do art. 5º, caput e § 1º, da Lei Municipal n.º 695/2004, do município de Sério.

Porto Alegre, 26 de março de 2007.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício
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